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Destinatário: Coordenação de Demandas Federativas (CODEM) 

Assunto: Solicita inclusão das obras de construção e manutenção das vias marginais da Rodovia BR-101.

Data: (na data da assinatura eletrônica) 

 

Senhor Coordenador,

 

Refiro-me ao Despacho CODEM (SEI nº 30813466), que encaminha o pleito do Deputado
Estadual Dr. Vicente Caropreso (PSDB/SC), formulado por meio da Moção nº 0043/2025 (SEI nº
30390606), na qual solicita a inclusão das obras de construção e manutenção das vias marginais da
Rodovia BR-101, no trecho norte de Santa Catarina, no processo de renovação do contrato com a
concessionária Autopista Litoral Sul.

No âmbito do processo de repactuação do contrato de concessão da Autopista Litoral Sul
(BR-116/376/PR e BR-101/SC) serão avaliadas as obras e melhorias passíveis de inclusão nos respectivos
contratos, com o objetivo de aprimorar a trafegabilidade, a fluidez e a segurança dos usuários das
rodovias BR-101 e BR-116 em Santa Catarina.

Nesse sentido, destacamos que a presente demanda será analisada pela equipe técnica
desta Agência Reguladora e submetida à deliberação da Secretaria de Controle Externo de Solução
Consensual e Prevenção de Conflitos (Secex Consenso) do Tribunal de Contas da União (TCU), no contexto
do processo de repactuação dos referidos contratos.

Sendo essas as informações disponíveis até o momento, permanecemos à disposição para
eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente, 

 

(assinado eletronicamente)

Stéphane Louis Georges Quebaud

Superintendente Substituto de Concessão da Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por STÉPHANE LOUIS GEORGES QUEBAUD, Superintendente
Substituto(a), em 03/04/2025, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&link=S&tipo=INM&numeroAto=00000022&seqAto=ATT&valorAno=2023&orgao=DG/ANTT/MT&cod_modulo=161&cod_menu=7797


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 30993540 e
o código CRC 392C3037.

Referência: Processo nº 50500.012888/2025-27 SEI nº 30993540
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